
Oficio n.'\O~)1/08.

Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Gabinete da Presidência

"

Goiânia, 15 de outubro de 2008.

Exmo Sr.
Jardel Sebba.
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás.
Nesta.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, proposta de aditamento ao

projeto de lei que introduz alteração na Lei Estadual n. 13.251/98, que dispõe sobre a

estrutura organizacional do Tribunal de Contas dos Municípios, solicitando sua juntada ao

Processo 0.3012/08, em tramitação nessa Casa, para devida apreciação.

Apresentamos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente.

~~-,.:...\----

Cóns. Walter José Rodrigues.
Presidente do tCM-GO.

Rua 68 n. 727 - Centro - Fone 3216-6234 Fax 3223-9011 CEP 74.055-100 Goiânia-Goiás.
www.tcrn.go.gov.br
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PROPOSTA DE ADITAMENTO AO PROJETO DE LEI QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI
ESTADUAL N. 13.251, DE 14 DE JANEIRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS DO ESTADO DE GOIÁS.

PROCESSO N. 3012/08.

1) Altera o art. 1° do projeto de lei, na parte que dá nova redação ao art. 12 da Lei
Estadual n. 13.251/98, que passa a ser a seguinte:

Art. 12 - As Auditorias, vinculadas ao Tribunal Pleno, às Câmaras e à Presidência são
divididas em razão da especificidade da matéria em:

I - Auditoria de Avaliação das Contas de Governo - ACG;

11 - Primeira Auditoria de Avaliação das Contas Mensais de Gestão - PACMG;

IH - Segunda Auditoria de Avaliação das Contas Mensais de Gestão - SACMG;

IV - Auditoria de Avaliação de Atos de Pessoal - AAP;

V - Auditoria de Avaliação de Licitações e Contratos": ALC;

VI - Auditoria de Engenharia - AENG;

VII - Auditoria de Fiscalização - AFISC.

Parágrafo \Ínic'o - a competência de cada auditoria será regulamentada por ato do

Tribunal de Contas dos Municípios".

2) Suprime o artigo 8° do projeto de lei, que trata da extinção de 110 cargos
constantes do Anexo I, da Lei Estadual n. 13.251/98, renumerando os artigos
subseqüentes. .
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Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Gabinete da Presidência

JUSTIFICATIVA

A propostade aditamentoao projeto de lei já encaminhado a essa Casa, traz

apenas duas alterações:

1- Altera a redação do art.1o do projeto de lei, no que tange a redação dada

ao art. 12 da Lei n. 13.251/98, transformando a Auditoria de Avaliação de Contas

Quadrimestrais em Segunda Auditoria de Avaliação de Contas Mensais.

o objetivo da alteração é harmonizar o presente projeto de lei com a

modificação proposta na Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios, tam em

exame nessa Casa, que prevê o envio do balancete eletrônico mensal ao TCM,

.eliminando o balancete quadrimestral e unificando a forma de prestação de contas entre

'. todos os Órgãos e Poderes Municipais.

2 - Exclui o artigo 80 do projeto de lei, que prevê a extinção de cargos

efetivos do Quadro do TCM, renumerando os artigos subseqüentes.

A Criação e/ou extinção de cargos efetivos está diretamente relacionada

ao plano de cargos e salários, sendo, portanto, mais oportuno tratá-Ia quando da análise

e elaboração do projeto relativo plano de carreira dos servidores desta Corte de Contas,

sob pena de trazer prejuízos à categoria.

Goiânia, 15 de outubro de 2008.

Cons. Walter José (""Rodrigues.

PresidentedoTCM-GO.

Rua 68 n. 727 - Centro - Fone 3216-6234 Fax 3223-9011 CEP 74.055-100 Goiânia-Goiás.
www.tcrn.go.gov.br

http://www.tcrn.go.gov.br
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Oficio n.l O~~ /08.

Goiânia, 15 de outubro de 2008.

Exmo Sr.
Jardel Sebba.
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás.
Nesta.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, proposta de aditamento ao

projeto de lei que introduz alteração na Lei Estadual n. 13.251/98, que dispõe sobre a

estrutura organizacional do Tribunal de Contas dos Municípios, solicitando sua juntada ao

Processo n.3012/08, em tramitação nessa Casa, para devida apreciação.

Apresentamos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente.

~~-,-\--~
Cons. Walter José Rodrigues.

Presidente do TCM-GO.

Rua 68 n. 727 - Centro - Fone 3216-6234 Fax 3223-9011 CEP 74.055-100 Goiânia-Goiás.
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PROPOSTA DE ADITAMENTO AO PROJETO DE LEI QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI
ESTADUAL N. 13.251, DE 14 DE JANEIRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS DO ESTADO DE GOIÁS.

PROCESSO N. 3012/08.

1) Altera o art. iOdo projeto de lei, na parte que dá nova redação ao art. 12 da Lei
Estadual n. 13.251/98, que passa a ser a seguinte:

Art. 12 - As Auditorias, vinculadas ao Tribunal Pleno, às Câmaras e à Presidência são
divididas em razão da especificidade da matéria em:

I - Auditoria de Avaliação das Contas de Governo - ACG;

11 - Primeira Auditoria de Avaliação das Contas Mensais de Gestão - PACMG;

111 - Segunda Auditoria de Avaliação das Contas Mensais de Gestão - SACMG;

IV - Auditoria de Avaliação de Atos de Pessoal - AAP;

V - Auditoria de Avaliação de Licitações e Contratos - ALC;

VI - Auditoria de Engenharia - AENG;

VII - Auditoria de Fiscalização - AFISC.

Parágrafo único - a competência de cada auditoria será regulamentada por ato do

Tribunal de Contas dos Municípios".

2) Suprime o artigo 80 do projeto de lei, que trata da extinção de 110 cargos
constantes do Anexo I, da Lei Estadual n. 13.251/98, renumerando os artigos
subseqüentes.
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Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Gabinete da Presidência

JUSTIFICATIVA

A proposta de aditamento ao projeto de lei já encaminhado a essa Casa, traz

apenas duas alterações:

1- Altera a redação do art. 1o do projeto de lei, no que tange a redação dada

ao art. 12 da Lei n. 13.251/98, transformando a Auditoria de Avaliação de Contas

Quadrimestrais em Segunda Auditoria de Avaliação de Contas Mensais.

o objetivo da alteração é harmonizar o presente projeto de lei com a

modificação proposta na Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios, tam em

exame nessa Casa, que prevê o envio do balancete eletrônico mensal ao TCM,

eliminando o balancete quadrimestral e unificando a forma de prestação de contas entre

.j1"; todos os Órgãos e Poderes Municipais.

2 - Exclui o artigo 80 do projeto de lei, que prevê a extinção de cargos

efetivos do Quadro do TCM, renumerando os artigos subseqüentes.

A Criação e/ou extinção de cargos efetivos está diretamente relacionada

ao plano de cargos e salários, sendo, portanto, mais oportuno tratá-Ia quando da análise

e elaboração do projeto relativo plano de carreira dos servidores desta Corte de Contas,

sob pena de trazer prejuízos à categoria.

Goiânia, 15 de outubro de 2008.

Cons. Walter José rRodrigues.

Presidente do TCM-GO.

Rua 68 n. 727 - Centro - Fone 3216-6234 Fax 3223-9011 CEP 74.055-100 Goiânia-Goiás.
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COM.ISSÃO MISTA. f\ IJ. _ ~~.
Ao Sr. Dep.(s) __ ~/_~ ~
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em -'L! t ( / 2008

Presidente: :-:=;:~S;:. -==- :>
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PROCESSO N.O

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

OF. N. 842/08

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS

Introduz alterações na Lei Estadual n. 13.251/98 que dispõe

sobre a estrutura organizacional do Tribunal dê Con~ás dos

Municípios do Estado de Goiás, e dá outras providênciaí5.

Rdep

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Tribunal de Contas

dos Municípios, objetivando alterar a Lei n. 13.251/98, que dispõe sobre a estrutura

organizacional do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM.

Posteriormente, aportou nesta Casa Legislativa o Ofício n, 1098, de 15

de outubro de 2008, do Presidente do TCM, promovendo o aditamento do projeto originál.

A iniciativa do Tribunal de Contas dos Municípios para propor o
!

presente projeto de lei está amparada pelo art. 73 c/c art. 75 da Constituição qa República,

que trata da competência da Corte de Contas para organizar o funcionam~nto de seus

órgãos jurisdicionais, secretarias e serviços técnicos e administrativos, com funçjamento nas

normas contidas no art. 96 da CF. Neste sentido, o art. 80 da Constituição Estadual

estabelece que ao TCM compete exercer, no que couber, as atribuições previs~as no art. 96

da Constituição da República.

Segundo consta na justificativa, as alterações ora proP9stas são de

grande relevância para aquela Corte de Contas, uma vez que objetivam melhor

aproveitamento dos servidores no aprimoramento da análise dos processos por divisões

especializadas, uniformização do quadro de servidores que compõem gabinetes dos

Conselheiros, racionalização dos servidores ligados à Presidência, resultando' em redução

de gastos e possibilitando, assim, a criação da Escola de Contas e realização de concurso

público, sem acréscimo na folha de pagamento.
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A Constituição Federal, em seu art. 169, fi 1°, deter :~~
criação de cargos somente poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária

suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes, e se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias.

Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal •. LRF (Lei

Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000), no seu arts. 16, I e 11, clc 17, fifi 1°

2°, preceitua que a criação de ação governamental que acarrete aumento da despesa de

car?~er continuado será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; declaração

do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei. de

diretrizes orçamentárias; além de demonstrar a origem dos recursos para seu custeio e

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo de metas fiscais da LDO.

No caso em tela, as sobreditas exigências constitucionais foram

atendidas, vez que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2008 (Lei n.

16.107, de 24 de julho de 2007), no seu art. 45, traz autorização ;dgal para a criação de

cargos, conforme exige o citado art. 169 9 1° da CF. Na justificativa, é informado que a

presente proposta legislativa, por meio da extinção de determinadas superintendências,

chefias e cargos comissionados ligados a Presidência do TCM, bem como pela

padronização de remunerações dos demais cargos em comissão, gerará uma economia

financeira na ordem de R$ 147.338,21 (cento e quarenta e sete mil, trezentos ~ trinta e oito
reais e vinte e um centavos).

Nesta oportunidade, apresentamos a seguinte emenda que tem a
finalidade de aprimorar a proposta original:

EMENDA MODIFICATIVA: o art. 11 passa a ter a seguinte redação:

''Art. 11. Acrescentam-se ao Anexo IV da Lei n. 13.251/98 os

seguintes cargos de provimento em comissão: um cargo de Diretor de

Planejamento, Símbolo DP, um cargo de Superintendente da Escola

de Contas, Símbolo C-1, um cargo de Superintendente dif Informática,

Símbolo C-1, um cargo de Assessor Jurídico tia Presidênpia, Símbolo

C-1 e um cargo de Assessor de Comunicação Social, Símbolo CS."
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COMISSÃO MISTAS . '
Com vistas ao Sr. DepUtad~~~.~ 9'/;4~/:e/
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COMIssÃO MISTA
A Comissão Mista aprova o parecer do Relator
Favorável àMatéria, ~ .
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Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Goiânia, 04 de dezembro de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o
incluso autógrafo de lei nO291, aprovado em sessão realizada no dia 03 de dezembro do
ano em curso, de autoria do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, que
introduz alterações na Lei nO13.251/98, que dispõe sobre a estrutura organizacional do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, e dá outras providências.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 291, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008.

,DE DE DE 2008.

Introduz alterações na Lei n° 13.251, de 14 de
janeiro de 1998, que dispõe sobre a estrutura
organizacional do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado de Goiás, e dá outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei tem por objetivo introduzir alterações na Lei nO13.251, de 14
de janeiro de 1998, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3° Compõem a estrutura básica do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado de Goiás:

I - Tribunal Pleno;

11- Primeira Câmara;

III - Segunda Câmara;

IV - Presidência;

V - Vice-Presidência;

VI - Corregedoria Geral;

VII - Ouvidoria;

VIII - Gabinetes dos Conselheiros." (NR)

"Art. 4° Integram ainda a estrutura do Tribunal de Contas dos Municípios:

I - Auditorias, em número de sete;

11- Superintendência de Secretaria;

111- Superintendência de Administração;

~'
J



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

IV - Superintendência de Informática;

V - Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas;

VI - Escola de Contas." (NR)

"CAPÍTULO IV

Das atribuições e da estrutura administrativa" (NR)

"Seção I

Das atribuições" (NR)

"Art. 5° As atribuições e competências do Tribunal Pleno, das Câmaras, da
Presidência, da Vice-Presidência, da Corregedoria, da Ouvidoria, do
Gabinete dos Conselheiros, das Auditorias, das Superintendências, da
Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistema e da Escola de
Contas são as estabelecidas em Resoluções do Tribunal, no Regimento
Interno e na Lei Orgânica (Lei nO15.958, de 18 de janeiro de 2007)." (NR)

"SEÇÃO n

Da estrutura da Presidência" (NR)

"Art. 6° Compõem a estrutura da Presidência:

I - Chefia de Gabinete;

n-Assessoria Jurídica;

In -Assessoria de Comunicação Social;

IV - Assessoria Técnico-Administrativa;

V - Controle Interno," (NR)

~~~~'



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

3

"Art. 8° A Assessoria Jurídica da Presidência será prestada por um assessor
jurídico devidamente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil
- OAB; a Assessoria de Comunicação Social por um assessor com formação
profissional na área de jornalismo, publicidade, propaganda, marketing ou
outro curso da área de comunicação, sendo ambos os cargos providos em
comissão, para o desempenho das atividades inerentes à área de formação,
nos moldes estabelecidos em regulamentos internos do Tribunal." (NR)

"Art. 9° O Controle Interno será exercido por servidor pertencente ao
Quadro Permanente do Tribunal, sendo-lhe atribuída uma gratificação de
função no valor equivalente a do cargo de Chefe de Seção." (NR)

"Art. 10. A Vice-Presidência, a Corregedoria e a Ouvidoria não contam com
estrutura administrativa específica, sendo utilizada a do gabinete do
conselheiro que estiver desempenhando as funções dos respectivos cargos.

Parágrafo único. Quando situações especiais o exigirem, os Conselheiros
Diretores dos órgãos mencionados no caput deste artigo poderão solicitar à
Presidência a designação de servidores para o desempenho da atividade
determinada." (NR)

"SEÇÃO III

Da estrutura do Gabinete de Conselheiro" (NR)

"Art. 11. Compõem a estrutura do Gabinete do Conselheiro:

I - Chefia de Gabinete;

II - Assessoria Técnica de Gabinete;



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

111- Assistência Técnica de Gabinete;

IV - Apoio Administrativo do Gabinete.

~ 10 Desempenharão a chefia, o assessoramento, a assistência e o apoio
administrativo do Gabinete de Conselheiro, um chefe de gabinete, um
assessor técnico, dois assistentes técnicos, um secretário e um motorista de
representação, respectivamente, todos de livre nomeação e exoneração,
cabendo ao Conselheiro a iniciativa da indicação para fins de nomeação pelo
Presidente.

~ 20 O assessor e os assistentes técnicos do gabinete deverão ser portadores
de diploma de curso superior em áreas relacionadas com as atividades do
Tribunal." (NR)

"SEÇÃO IV

Da estrutura das Auditorias" (NR)

'\.-.(

-~

"Art. 12. As Auditorias, vinculadas ao Tribunal Pleno, às Câmaras e à
Presidência são divididas em razão da especificidade da matéria em:
I - Auditoria de Avaliação das Contas de Governo - ACG;
11 - Primeira Auditoria de Avaliação das Contas Mensais de Gestão -

PACMG;
111 - Segunda Auditoria de Avaliação das Contas Mensais de Gestão -
SACMG;
IV - Auditoria de Avaliação de Atos de Pessoal- AAP;
V - Auditoria de Avaliação de Licitações e Contratos - ALC;
VI - Auditoria de Engenharia - AENG;
VII - Auditoria de Fiscalização - AFISC.

Parágrafo único. A competência de cada auditoria será regulamentada por
ato do Tribunal de Contas dos Municípios." (NR)

"Art. 13. Compõem a estrutura de cada Auditoria:

I - Coordenadoria - desempenhada por um Auditor ou, em sua falta, por um
Auditor-Substituto;
11 - Área de Análise Técnica - composta por servidores pertencentes ao
quadro permanente do Tribunal, com formação profissional de nÍv
superior;
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HI - Apoio Administrativo - prestado por servidores pertencentes ao quadro
permanente do Tribunal, com formação profissional de nível superior e
médio, objetivando o desempenho de atividades administrativas ligadas
àquela área.

Parágrafo único. A remuneração dos Auditores e dos Auditores-Substitutos
será composta de vencimento e representação." (NR)

"SEÇÃO V
Da estrutura das Superintendências" (NR)

"Art. 14. Compõem a estrutura de cada Superintendência:
I - Chefia - desempenhada por um Superintendente, de provimento em
comissão;
H - Área de Análise Técnica - composta por servidores pertencentes ao
quadro permanente do Tribunal, com formação profissional de nível
superior e médio;
IH - Apoio Administrativo - prestado por servidores pertencentes ao quadro
permanente do Tribunal, com formação profissional de nível médio,
objetivando o desempenho de atividades administrativas.

Parágrafo único. As Superintendências de Secretaria e de Administração
estão vinculadas à Presidência e a Superintendência de Informática está
vinculada à Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas." (NR)

"SEÇÃO VI
Da estrutura da Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas"

(NR)

"Art. 15. A Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas,
vinculada à Presidência, é composta pela seguinte estrutura:
I - Diretoria - desempenhada por um diretor, de provimento em comissão;
H - Área de Análise Técnica - composta por servidores do quadro
permanente, com formação profissional de nível superior;
HI - Apoio Administrativo - prestado por servidores pertencentes ao quadro
permanente do Tribunal, com formação profissional de nível médio,
objetivando o desempenho de atividades administrativas;
IV - Superintendência de Informática;
V - Escola de Contas." (NR)

"Art. 16. A Escola de Contas tem por finalidade o desenvolvimento de
estudos relacionados com as técnicas de controle da administração pública,
o planejamento e execução de ações destinadas à capacitação e ao
aperfeiçoamento dos servidores de seu Quadro de Pessoal, bem como a
realização de treinamento dos gestores e técnicos pertencentes aos órgãos
jurisdicionados, a promoção de cursos de formação, ciclos de estudos,
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Parágrafo único. Compõem a estrutura da Escola de Contas;
I - Superintendência - vinculada à Diretoria de Planejamento e
Implementação de Sistemas;
11- Conselho Didático-Pedagógico - formado pelo Superintendente, Chefe
de Gabinete da Presidência, Diretor de Planejamento e Implementação de
Sistema e Superintendente de Administração;
111- Área Técnica;
IV - Apoio Administrativo.

Parágrafo único. O Conselho Pedagógico, vinculado à Presidência, será
responsável pela formulação dos programas de treinamento da Escola de
Contas." (NR)

"Art. 24. [...]

Parágrafo único. A remuneração do Chefe de Gabinete da Procuradoria
Geral de Contas será composta por vencimento base de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais) e gratificação de representação de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), totalizando a importância de R$ 7.000,00 (sete mil
reais)." (NR)

"Art. 25 [...]

S 10 A remuneração do servidor colocado à disposição do Tribunal de Contas
dos Municípios será aquela do cargo de seu órgão de origem, salvo se for
nomeado em cargo em comissão, hipótese em que poderá fazer opção pela
remuneração deste.

S 20 O servidor pertencente ao Quadro do Tribunal, quando no desempenho
de cargo de direção, chefia ou assessoramento, continuará percebendo o
salário e demais vantagens de seu cargo e ainda a diferença a maior, se
houver, em relação ao seu vencimento e o cargo em comissão,
cumulativamente com a gratificação de representação respectiva." (NR)

Art. 2
0
Ficam criados na estrutura do Quadro Permanente do Tribunal 42

(quarenta e dois) cargos de Analista de Controle Externo, 10 (dez) cargos de Analista
Administrativo, 08 (oito) cargos de Técnico Administrativo e 05 (cinco) cargos de Motorista, a
serem providos mediante realização de concurso público de provas e títulos.

S 10 O plano de carreira dos cargos referidos no caput deste artigo será
disciplinado na lei que dispuser sobre o plano de cargos e vencimentos dos servidores do

Tribunal de Contas dos Municípios. , ~ -<Cf( ~,
"V .~ /

.""\
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~ 2° A Lei nO13.251/98 passa a vigorar acrescida de um Anexo, que será o
Anexo VII, contendo as descrições, os quantitativos e as remunerações dos cargos referidos no
caput deste artigo, conforme redação prevista no Anexo I desta Lei:

Art. 3° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Controle Externo e Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, a ser concedida a
servidores que não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o
estímulo à produtividade.

~ 1° Os critérios e procedimentos a serem observados na concessão da
gratificação prevista no caput deste artigo serão fixados em ato normativo do Tribunal, que
estabelecerá os respectivos critérios de aferição, nos valores entre 10% (dez por cento) a 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração do servidor, conforme a pontuação obtida em avaliação, a
ser feita trimestralmente.

Art. 4° A remuneração dos cargos de Direção e Chefia constantes do Anexo
IV da Lei nO 13.251/98 será dividida em vencimento base e gratificação de representação nos
seguintes valores:

I - cargo símbolo DP: vencimento R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e
gratificação de representação R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais);

II - cargo símbolo C-I: vencimento R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais) e gratificação de representação R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);

III - cargo símbolo CS: vencimento R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e
gratificação de representação de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);

IV - cargo símbolo C-2: vencimento R$ 3.000,00 (três mil reais) e
gratificação de representação R$ 3.000,00 (três mil reais);

V - cargo símbolo C-4: vencimento R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
e gratificação de representação R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

~ 1° O Conselheiro no exercício da Presidência do Tribunal e o Procurador-
Geral de Contas farão jus à parcela de natureza indenizatória, nos valores de até 30% (trinta por cento)
e 10% (dez por cento) de seus subsídios, respectivamente, fixado por ato do Tribunal Pleno.

~ 2° O Motorista de Representação da Presidência fará jus a uma gratificação
de representação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 5° Ficam extintos os seguintes cargos permanentes constantes do Anexo I da
Lei n° 13.251/98:

I - Auditor Substituto de Engenharia;
II - Inspetor Corregedor;
III - Grafotécnico; (',.
IV - Contador-Consultor Técnico de AudltôJ;ia;
V - Técnico de Saúde; ~ \ \
VI - Topógrafo; ~ '\\ \Y
VII - Condutor I. Lv~ ,\,\9Y'

)vtJ., ) ""\



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

8

Art. 6° Ficam extintos os cargos de Assessor Contábil da Procuradoria e de
Assistente de Gabinete, constantes do Anexo V da Lei nO13.251/98, e criado o cargo de Chefe da
Assessoria Administrativa, passando o referido Anexo a vigorar com a redação prevista no Anexo
11desta Lei:

Art. 7° Ficam extintos os seguintes cargos de Direção e Chefia, constantes do
Anexo IV da Lei n° 13.251/98:

I - Superintendente de Engenharia;
11- Superintendente Jurídico;
111- Superintendente de Fiscalização Municipal;
IV - Coordenador de Fiscalização de Empresas;
V - Chefe de Seção, em número de 05 (cinco);
VI - Chefe de Setor, em número de 02 (dois).

Art. 8° Acrescentam-se ao Anexo IV da Lei nO13.251/98 os seguintes cargos
de provimento em comissão:

I-OI (um) cargo de Diretor de Planejamento, Símbolo DP;
11- 01 (um) cargo de Superintendente da Escola de Contas, Símbolo C-I;
III - 01 (um) cargo de Superintendente de Informática, Símbolo C-I;
IV - O1 (um) cargo de Assessor Jurídico da Presidência, Símbolo C-I; e
V-OI (um) cargo de Assessor de Comunicação Social, Símbolo CS.

Art. 9° Para implementação das atividades inerentes às unidades estruturais
previstas no art. 11 da Lei nO 13.251/98, com a redação dada pelo art. 1° desta Lei, inclui-se
naquele diploma o Anexo VIII, nos termos do Anexo IH desta Lei.

Art. 10. Para assessoramento nas atividades do Tribunal, acrescenta-se o Anexo
IX à Lei nO13.251/98, nos termos do Anexo IV desta Lei.

Art.ll. Ao servidor que estiver regularmente no exercício de cargo em comissão
e for provido em algum outro cargo previsto nesta Lei, sem solução de continuidade, não será
exigida nova posse, permanecendo, com relação ao novo cargo, para todos os efeitos legais, as
formalidades que houver cumprido em relação ao cargo anterior.

Art. 12. Os cargos em comissão constantes do Anexo IH da Lei n. 13.251/98
extinguir-se-ão na data em que ocorrer a sua vacância, devendo ser exonerados os seus ocupantes
na proporção em que forem sendo nomeados os aprovados em concurso público, em cargos com
atribuições assemelhadas.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi ação.
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ANEXO I

"ANEXO VII

~c£mvv.
- 2° SECRETÁRIO -

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo a serem preenchidos mediante
concurso público

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO AREA QUANT. REMUNERAÇÃO
Controle Externo - 10Cext

Analista de Controle TCM-
Contábil - Cont 06

Externo ACE Atuarial - Atu 01 R$ 3.000,00
Engenharia - Eng 06
Informática - Inf 05
Jurídica - Jur 14

Analista TCM- 10 R$ 3.000,00Administrativo AAD
Técnico TCM- 08 R$ 1.500,00Administrativo TAD

Motorista TCM- 05 R$ 1.200,00MT

DESCRIÇÃO, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS BÁSICOS PARA PROVIMENTO DOS
CARGOS

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO.

Atribuições: Exercer atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade
elevadas, compreendendo ações de planejamento, coordenação e execução,
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relativas à fiscalização e ao controle externo da arrecadação e aplicação de recursos
arrecadados e/ou repassados aos municípios goianos; examinar quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro,
orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, os atos dos jurisdicionados ao Tribunal de
Contas dos Municípios, realizar levantamentos, vistorias, inspeções e auditorias nos
municípios; verificar e avaliar a execução contratual; realizar levantamentos atuariais, analisar
e emitir opiniões sobre obras públicas municipais; realizar estudos técnicos; representar o
Tribunal em feitos judiciais, quando autorizado, na defesa dos interesses do Órgão (específico
para a área jurídica); planejar, coordenar e participar de ações para a implementação de
soluções de Tecnologia da Informação, bem como prover e manter em funcionamento essa
estrutura tecnológica, composta por sistemas, suporte, rede, serviços, equipamentos e
programas de informática necessários ao funcionamento do tribunal (específico para a área de
informática); desempenhar outras atividades correlatas.

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior, fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e de acordo com as
especificidades das áreas abaixo discriminadas:

a. Controle Externo: curso superior em qualquer área;
b. Contábil: curso superior em Ciências Contábeis;
c. Atuarial: curso superior em Ciências Atuariais;
d. Engenharia: curso superior em Engenharia Civil, Elétrica, Ambiental e

Arquitetura;
e. Informática: curso superior de Sistema de Informática, Processamento

de Dados, Análise de Sistemas, Ciência da Computação ou outros
equivalentes;

f. Jurídica: curso superior em Direito e inscrição nos quadros da OAB.

CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO.

Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, organização, supervisão, coordenação,
avaliação e execução relativas ao apoio técnico e administrativo em áreas que forneçam o
suporte necessário ao funcionamento do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás.

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO.

Requisito: certificado de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau), expedido
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Atribuições: executar o apoio técnico-administrativo necessário ao desempenho das atividades
inerentes ao funcionamento do Tribunal de Contas dos Municípios.

"~ .

\ ..,.•.._~
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CARGO: MOTORISTA.

Requisito: certificado de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau) e possuir
Carteira de Habilitação na categoria profissional, com experiência mínima de dois anos.

Atribuições: dirigir veículos, fazer viagens quando determinado, manter controle das
autorizações de saídas, limpar e manter a conservação dos veículos e providenciar os serviços
básicos de lubrificação e abastecimento." (NR)

ANEXO II

"ANEXO V

Cargos em Comissão do Ministério Público Especial junto ao TCM

R$ 3.500,00
R$ 3.000,00
R$ 2.000,00
R$ 1.500,0001AAP

'1Ii:l::'•• 11M:ll~'ffI:.Ulf~JI.I_11
CGP 01 R$ 3.500,00
CAA 01 R$ 3.000,00
ATP 03 R$ 3.000,00

R$ 1.500,00

Chefe de Gabinete da Procuradoria
Chefe da Assessoria Administrativa
Assessor Jurídico da Procuradoria
Assessor Administrativo da
Procuradoria

" (NR)

ANEXOlII

"ANEXO VIII
Quadro de cargos de apoio ao gabinete de Conselheiros

Chefe de Gabinete de Conselheiro
Assessor Técnico de Gabinete
Assistente Técnico de Gabinete I
Assistente Técnico de Gabinete II
Secretário
Motorista de Representação

" (NR)

CGC
ATG

ASTG-I
ASTG-II
SG
MRG

07
07
07
07
07
07

]~lIil~D~~'.
R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
R$ 2.000,00 R$ 1.500,00
R$ 1.500,00 R$ 1.000,00
R$ 1.000,00 R$ 500,00

\~ ANEXON

\
~

' \/ )(f.
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"ANEXO IX

Quadro de cargos em comissão de apoio à Presidência

Assessor Especial I
Assessor Especial H
Assessor Especial IH
Assessor Especial IV
Assessor Especial V
Assessor Especial VI
Assessor Especial VII
Assessor Especial VIII

" (NR)

AE~I
AE-II
AE- III
AE-IV
AE-V
AE- VI
AE- VII
AE- VIII

05
05
05
05
06
08
08
08

R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.500,00
R$2.000,00
R$ 2.500,00
R$ 2.500,00
R$ 3.000,00
R$ 3.500,00

R$ 500,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00



111 - Apoio Administrativo - prestado por servidores pertencentes ao quadro
pennanente do Tribunal, com formação profisl'õional de nível superior e
médio, objetivando o desempenho de atividades adminislrativas ligadas
àquela área ..

profissional nu área de jornalismo, publicidade, propaganda, marlceling ou

oulro curso da área de comunicaç!o, sendo ambos os cargos providos em
comissão, para o de!ienlptnho das atividades inerentes à Area de ronnação,
nos moldes eslabelecidos em regulamentos intemol'õdo Tribuna!." (NR)LEI N'16.465, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.

Diário Oficia
GOIÂNIA. QUINTA.FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2009 Esta.do de Goiás ANO 172. DIÁRIO OFICIALlGO. N°

PODER EXECUTIVO

,-

Inlroduz ~Ilell~e.~ 111lei rf 13.251, de 14 de

janeiro de 1998, que di~p6e 50bre a ulrutura

organi7.acionnl do Tribunal de Contl~ dos

Municlpios do Eslldo de Goiás, c dA outras

provid~nda.'1.

"Alt. 9(1O Controle Interno será cxercid? por servidor pertencenlc ao

Quadro Permanente do Tribunal, sendO-lhe alribulda uma gratificaçAo de

função no valor equivalenle li do cargo de Chefe de Seção." (NR)

Parágrafo único. A remuneração dos Auditores e dos Auditores-Substitutos
serAcomposta de '.!encimento e represenlação." (NR)

''SEÇÃO V
Da estrutura das Superintendências" (NR)

A ASSr'\MOI..EIA 1J::'G1Sl.Al1VA DO ESTADO DEGOlAs. nos lermos do

111.'10 da C{\~iluiçi<l E~l.dual. dC(fCla c cu sandnno I 5cguinlc !...fi;

Art."Estll.eilcmpnrohjtlivoinlroduzirIUcr1Ç(ltSnaldrf'13.25I,deI4

d~ J~ndro de 1998.quc p~. ("jBl1:T.fr com 15 seguintes alterações: .

"Arl. 3" Compõem I c~l,ut"rt ~~iCl do Tribunal de Cont~ d~ Munldplo.~

doE.~tldodcGoib:

I.TribunatrIeIIO;

"Ar(. 10. A Vice-Presidência, a Corregedoria e a Ouvidoria nAocontam com

estrutura administrativa especffica, sendo utilizada a do gabinete do
conselheiro que estiver dC!iempenhando ali (unçõcs dos respectivos cargos.

Parágrafo único. Quando siluaçõts especiais o exigirem, ~.Con5Clheiros
Diretores dos órgãos mencionados no caput deste artigo poderio solicitar à
Presidencia li dCllignação de servjdore., para o desempenho da atividade

detcnninadll." (NR)

"Art. 14. Compõem a estrutura de cada Superintend!ncia:
I - Chefia ~ desempenhada por um Superintendente, de provimento em

oomissão;
II • Área de Análise Túnica • composta por servidores pertencentes ao

quadro permanente do Tribunal, com fonnaçáo profissional de nlvel

superior e médio; .
DI - Apoio Adminislrativo'. prestado por servjdpres pertencentes ao quadro
permanente do Tribunal, com formação profissional de nivel médio,

objetivando o desempenho de atividades administrativas.

11 • Primeira C!mall;

III.SegundICilTLe.fl;

IV. Prc~ldência;

"SEÇÃO 111

Parágrafo único. AJIlSuperintend!nei~s de Secretaria e de Adminislração

estio vinculadas à Presldhcia e a Superintend!ncia de Informática estA

vinculada à Direloria de Planejamento e Implementação de Sistemas," (NR)

Da c.o;lrulurado Gabinete de Co~~c1heiro" (NR)
V.Vlce.l're!lidência;

VI. CaJft.gdnri~ Gelai;

VlI.Ouvidoril; "Art. 11. Compõem a' estrutura do Gabinete do Conselheiro:

"SÉÇÃOVI

Da eslnl(ura da Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas"

(NR)

VIlI. O.binetes dns Conselheiros." (NR)

"Arl4. 'nlcgram ainda I ulrulura do Tribunal de Cnutas dos Municipi~:

I.Auditolia.,\cmrmmcrodesel~;

II-Supcfinlentl!nciadcScaetaria;

111. Supetlntcndtnda de Admini~traç:lio;

IV.Superlnlehdtnci~dl!lnformttiea;

v • J)irclori. de PlulCjRmento (Trnplcmenlaçlo de Sisterna~;

VI_ Escola de COnlR~,"(NR)

"CAPITULO IV

Das alribuições e daeslrulura adminL'llrativa" (NR)

"scçao J

Das atribuições" (NR)

"Arl. Se As alribuiçt3es e compeU!ncias do Tribunal Pleno, da.'l Ornaras, da
Presidência, da Vice-Presidência, da Corregedoria. da Ouvido ria, do

Gabinete dos Conselhciros, das Auditorias, das Supcrinlendancias, da

Direloria de Planejamenlo e Implementação de Sistema e da Escola de

Conta.,! !ião as estabelecidas em Resoluções do Tribunal, no Regimento

Interno e na Lei Orgânica (Lei ri' 15.958, de 18 de janeiro de 2007)." (NR)

"SEÇÃO"

Da cslnltura da Presidência" (NR)

"Art. 6e Compõem a estrutura da Presidência:

1 - Chefia de Gabim:Le;

11- A~'reSSoriaJuridica;

I-OlcfiadeGabinete;

11 ~ As."es.'loriaT6cnica de Gabinetc;

111 - A'!iistência ncnica de Gabinete;

IV - Apoio Administrativo do Gabinete.

filU Desempenharão a chefia, o as,o;e.,roramento, a assistência e o opoio
administrativo do G;,binele de Conselheiro, um chefe de gabinete, um
ll!i.<;e!l'lOrttcnico, dois assistentes técnicos, um :;cerclArio e um molori!ila de
lepresenlação, respectiVAmente, todos de livre nomeação e exoneração,

cabendo ao Conselheiro a iniciativa da indicação para £ins de nomeação pelo

Pre!iidente.

~ 2(1O assessor e os a!>sistentes técnicos do gabinete deverão ser portadores

de diploma de curso superior em óreas relacionadas com ao;atividades do

Tribunal." (NR)

"SEÇÃO IV

Do estrutura das Auditorias" (NR)

"ArI.12. As Auditorias, vinculadas ao Tribunal Pleno, às Câmaras e à
Prcsid!ncia são divididas em IllzAoda e!>pecificidade da rnattria em:
I - Auditoria de Avaliação das Contas de Governo - ACO;

II ~ Primeira Auditoria de Avaliação das Contas Men:'!als de Gestão -

PACMG;
111~ Segunda Auditoria de Avaliação das Conta.' Men!iais de Gestão -

SACMG;

IV - Auditoria de Avaliação de AtOl!de Pe..••soal ~MP;

V ~Auditoria de Avaliação de Ucitaçõcs e Contratos ~Ale;
VI ~Auditoria de Engcnhatia ~AENG:

VIl- Auditoria de Fiscalização - AFlSC.

"Art. 15. A Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas.

vinculada à. P~esld!ncia, é composta pela segllinte eslrotura:

J - Diretoria. desempenhada por um diretor, de provimento em comissiio;

JI ~ Área de Análise Técnica • composta por servidores do quadro

permanente, com fonnaçáo profissional de nlvel superior:

111 ~ Apoio Administrativo - pre!itado por servidores pertencentes ao quadro
pennanente do Tribunal, cóm (onnaçáo profissional de nível médio,
objetivando o desempenho de atividades administrativas;
IV - Superintendência de Informática;
V - Escola de Contas." (NR)

"Arl. 16. A E.'lCOlade Contas tem por finalidade o dc.o;envolvimento de
estudol'õrelacionados com as técnicas de controle da administração pública.
o planejamento e execuçlio de açOes des~inadas à capacitação e ao
apedelçoamento dos servidores de seu Quadro de Pessoal, bcm como a
relllizaçAo de treinamento dos gestores e técnicos pertencentes aos órgios
jurisdicionados, a promoção de cursos de rormação, cidos de cstudos,
conlerência.'l, simpósios, semin6rios, palestras e outros eventos
allscmelhados, como la'!lbém a re'alização de curso!>de extensiio voltados
para os interesses na área de Direito Financeiro, Constilucional,
Administrativo, Trihutário. Contllbilidade e Geslllo Pública.

Parágrafo únioo. Compõem a estrutura da Escola de Contas;
I - Superintend!ncia • vinculada à Diretoria de Planejamento e
Implementação de Sistemas:
Il ~ Conselho Didático-Pedagógico - fonnado pelo Superintendente, Chefe
de Gabinete da Presidfncia. Diretor de Planejamenlo e Implementação de
Sistema e Superintendente de Administração;
111~Área Técnica;

IV - Apoio Administrativo.

Par6grafo único. O Conselho Pedagógico, vinculado à Presid!ncia, ..'lerA
responsável pela fonnulaçlio dos programas de treinamento da E.c:eolade
Cenlas." (NR)

"An.24.( ...)
111• A~o;e!t.•;oria de Comunicação Social;

IV - Assessoria Técnico.Administrnliva;

v -Controle Interno." (NR)

Parágrafo único. A competência de cada auditoria será regulamentada por

ato do Tribunal de Contas dos Munielpios." (NR)

"Art.13. Com;wern a ~.!õtrulurnde cada Auditoria:

Parágraro úilico. A remuneração do Chefe de Gabinete da Procuradoria
Geral de Conlns ser6 composta por vencimento base de R$ 3.500,00 (tré.'>
mil e quinhentos reais) e gratificação de represenlaçfio de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), totalizando a importância de R$ 7.000,00 (sete mil

reais)." (NR)

";\rI. 7° A Chefia de Gabinete será exercida por um Chefc de Gabinete, t.lljo

cargo será provido em comissão, competindo--Ihe dirigir os serviços do

Gabinete e auxiliar o Presidente em suas funç6es administrativas." (NR)

"Art. 8(1A Assessoria Jurídica da Presid!ncia será prestada por um assessor

jurldico devidamenle inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil

- OAB; a Assessoria de Comunicação Social por um s.\Sessor com formação

I _Coordenadoria ~ desempenhada por um Auditor ou, em sua falta. por um

Auditor-Substituto;
Jl • ÁJea de Análise Técnica - composta por Rervidores pertencentes ao

quadro pennanente do Tribunal, com formação profi~,ion81 de nlveJ

superior.

"An.2S.[ ...)

~ 1° A remuneraçáo do 5ervidor colocado à disposição do Tribunal de Conw
d~l~Municípios será aquela do cargo de !teu órgão de origem, salvo se (or

nomeado em cargo em comissão, hipóle:;e em que poderA razer opção pela

remuneração deste.

========================================================;.-=-=-=-=-:-:-~-------=
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"ANEXOVlII
OutdrnlieQlr£OStielpoiolOgabinelcdeConselheiros

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2009
ANO 172 - DIÁRIO OFICIALlGO N" 20.5' D' E

A'ri.,;"", dlri,l, "I~I","'" "",•••••"'" •••",1""" m".' ,/'-:<" \>: Co
IUIOrizaç6es de nlda!, Iimplu c manter I ~JV.çlod05vclCllI~ c providencilf':'í iços
bl"'ri< ""ri","", ,,,,,,,<I,,,,,,"."(IIR) FOLHAS

Art. 12. (h argos em (Xlmisslo COI\l!\lInlC'ldo Anexo III da Lei n. 13.~1J98

extinguir.se-lo na dlla em queocnrrer I sua vacinei., devendo ser uonertdos 055e llSocuptnlel

f\.lI prnpofç1o em que forem sendo nomea~ tlS Iprnvados em eoncutSD público, em clrgos com

.tribulç6c~l.uemclhadl~.

Art.!l. Ao servidor que estiver regularmcnle IIOtXerddo de Clrgo em comlssio

e foI pr(l\'ido em l1aum ootro argo prcvi~IO nesta Lei, sem solução de conllnuidlde, nlo ser'

uigirb n~ p?sst, pennanecendo, com relaç50 ao novo cargo, pilU todM os efeilos legais, li

formalldadtsquet.ouvercumpridoemrelaçioaoCllgoaotefiot.

Art. 10. PaRI mmoramcnto IIJ~ Itividadel do Triburial, atI~ntl-$C o Anexo

IXi:Ltlrfl3.2S1r98,noslermosdnAnclCoIVdesIlUI.

Art. f/' P.tI implemenllÇio das Itivldade~ inerentcs 11 \Inid.des e5lrulutlls

prevlslu no art. 11 da Lei rl" 11251198, com a n:d.ção dada pclo art. 1° desa Lei, inclui.se

naqude dlploml o Anexo VIII, OO/ltermos do Al1tJ:o 111dula Lei.

f 2" O ~cf\'ldor peflCrlt'Crllc ao Qulldro do Tribunal, quando no de$cmpenho

dtClugodedileçio.chefi.611as.~T8mcnlo.amlinllll'percebcndnD

$nlfrin c dcmai~ vlntagen$ de ~eu elrgo c alnd. I diferença. maiof, se

houver, (m rdaçlo 10 leU vencimento c o orgo em comi~uo.

cumll!lIlivlmcnlc com lli',rllifieaçio de ft'JIKseJ1laçlo rt:!Ipt'CliVll." (NR)

J r A Lei ff' 1).lSl/98pas.u I yll(lBr Icrescldl de um Arm~o. que M:ri o

AIlt~o VII. conlenllo I~ descriç6eJ, 01 quantil"lvm e llS femoneroç(le!; ~os arglls referidos no

capllf de~le lItigo, conforme rcdaçil> previsll no Anexo I destl Lei:

Arl. 2" tll.'lIm criados na estrutura do Quad,n PCmllrtenle do Tribunal 42

(qUlrcnlll c duls) elrg05 de Analistl de Controle Ellerno, 10 (dez) C"SOS de Analist.

Admin\$lIltlvo. 08 (nlte» «rgM de HCTllco Admlnbtntivo c tiS (ciJlC(l) cargos de Motorma, I

llCrtmprovidMlJKdlnnleTCIllzaçlodcconeuT~Opúblicodcprovaselllulos.

i ,0 O plUIO de Clrl'lllll do~ ClfiOs te{cridol no capuf dute litigo ~el'

diM:iplinado na lei que dí~puKr scbre o plano de orJO! e "'encimenlos dos ltrvldllrtS do

Trlbunll de Conin dos Monldplos.

2
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ANEXO IV

"ANEXO IX

QuatIto de Clrgos em eomiM.io de lpOio I Pre5ldtncia

AE-I
Af-II
AE-R1
AE-IV

""--VAE-VI
AE-VII
AE-VIII

: ,"

, 2" Os argos de provimento efetivo de Analista de Conirole Externo,
T6coico ele Conlrole Externo t Auxiliar de Conlrole Externo, regidOll pelas
not'nlasdesll lei e,sup!etivlltll:nte, pela Lei If I0.460,dt.22de(everelmde
1988,liouttllturados emOIS!It.\, Pldr6ele Vencimenlm:, relacionados no
AnelO 11duulei." (NR)

"Art. 4° As fll,lç6eS de Confiança, com Rerertrlcll1ll, QUMlilltiVOS e
Vblorcs, dcflllidos no Anexo VI desl1 Lei, compreendem a.~divcl!lS! ireas
de 81U1ç40 e serAoexereidlS portitullres de cargos de provimenlo eretivo."
(NR)

••An.2"._ ~., __ _ .

"Art. 3" Os Clraos de provimento em comlsslo, a1ja nomeaçlo é da
compellncia do Presidente do Tn'bunal, com as referênciS!, quantilltivm: e
vllores, deflllidos nos Anexos lU, IV e V desta Lei, compreendem as irtas
de messoril,direçioecbefiadoTribllnal.

Art, l° A lei If 15.122, de 04 de revereiro de 2005, pa~ I vigorar corn a~
ugulntullltflÇÕC$:

f 1°0 qUlntitatlvo de Clrgos de que Ulll este litigo ~ o c:onsllnle do AnelO
IdestaLe.i.

LEI N'16,466, DE 06 DE JANEIRO DE 2009.

A1leraa leirf' 15.122, dc04 de fevereiro de 2005.

A ASSBMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoiAs, llD5 tertnO;'l
do Wdo Irt, 'Z8 da Con$titulçio Emdual, deaetl e eu Slnciono I seguinte lei:

::S,1'l';~,",''''
edeOlbinetecleCoflSclbelrn

sscSlorTúnieodeGlbinew
illenw Téalico de Glliínete I

5.ll!lcnteTitrlialileO.biIlClC11
lilio

MOlorlsladeRt resenl o
"(NR.)

"ANEXO VII

Quadro de Cargns de Provlmenlo Efetivo I serem preenchidos mediante~..

DESCRIÇÃO, ATR18U1ÇOES E REQUISITOS BÁSICOS PARA PROVIMENTO DOS
CARGOS .

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO.

Reqlli~lto.~: diploma, devidamente rt'gistrtdo, de concluio de curso &uperior, fornecido por
Insliluiçio de (Mino reconhecllb pelo Mini~16rin da EduClIçIn (MEC), e de lcordo com as
t~redficld:uksdlslreBSababodiscriminadlS:

a, Conlrole E~terno: curso superior em qualquer 'rtl;
b. Cnnlibil: curso superior em Citncils Cont!bcis;
Co AtUlrial: cur'SOsuperior em Cifncias Atulriai~;
d. Engenltaria: (lIlSO 5upcrior em En&enbiria Civil, EUtllcl, Ambicnlal e

ArquitetulI;
e. Infonnitiea: CUBOsuperior de Si$leml de In(orm.ilica, Processamenlo

dc DaJos, AnAlise clt Slstema5, atuela dJl ComputlÇio 01.1 outros
tquivl'~nte.~;

f. Jurldica: C'JT1O wpetior em Direito e ins:riçio LLUS quadros da OAB.

Alt. 13. E.~ll Lei tnlft em vigor nl d.tlde SUl publiQÇio.

Atribuições: Exerctl Ilivl(bdcs de nlvel superior, de complexidade e resporrsabilidtde
e1evada.~, romprtendendo .ções de planejamento, COIlrrlenaçlo e execuçlo, relativu ~
fisCltlizaçto e lO controle externo di Irrecadlçlo e apiicaçio de recursos arreadados tJou
rcfle~ldos I~ mllniclpiO$ gollnos; euminlr quanlO 1 legalidlde, legitimidatlt,
cconomiddade, dici~llCil e efetividade, em seu~ aspectos finlnceir9. oTÇImenl'rll1, contábil,
patrlmonia' e opmcionll, os IIOS dM JurlsdlciollIdos lO Trlbunll de ConIn dos Munlelplos,
rcalil.lr leVlnl'meot05, ylstoril~, inspeçõtseluditoriullOsmunicfpjOl; vetifiOlre aVllilr I

execuçio contratual; realizar le\'llnlamenlOs aluarlsl$, analisaI e emiliropiniõts .obre ObfU
p(jblia~ municirll~; le.linl estudos lécnicos; reflreKnlar o Tribunal em feilol judlcia~
quando Iuloriuoo, OI defesa dos interesses do ÓrglO (e~peclfico par. I 'rtl jurldica);
pl.nejar, CI)(lrd~nal e participar de lções fia" I implementlçlo de ~Iuçóes de Tecnologil d.
Informação, bem como prover e mlnter ~m funcionamento CSSII estNlu" lecnológica,
comfIMI' ro' Ai~cmlS, Illportc, rede, scrviÇO', equipamenlos e prnlfll'llBS de in(ormitica
neuwrio~ to funcionamenlo do tribunal (espedfico pari I 'ru de informitica); de5empenh1t
OUlras atividades rolTelata.~.

ANEXO I

t\LCI0tiS ROOR10tJC,'õ f1UtO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GII&nll,

O!:5 de ~'w de1009,m'dIRep6bllel.

DENOMINA O SMDOLO U""', REMUNERA O

10

Analista de Controle TeM.
06
01 R$3.01l0,OO

Externo ACE O"
OS

"An.lisl~ TeM. 10 RS3.000,OO
Administrativo MO
T6enlco TeM- 08 RS 1.500,00
Admlnistrallvo TAO

Motorlstl
TeM- OS RS1.200,OO
MT

concullôopúblico

l-Auditllf Substilulo de EagenhlTia;

n.ln,-.c-tOfCOfrt&tdor;

1ll.Ournl6cnico:
IV. Con1ldur-Consullol TklIlal ~ Audilorll;

V.TéttlieodeS.6de:

VI-TOflÓR'lrO;
VII_Condutor I.

IV • cP;11.Oslmbol!) (.2: velldmeoto RS 3.000,00 (uts mil relis) c ll'.tmcaç.lb

dercpICltnllçioRS3.lKIC1.OO{ldsmilmls);

~ • cargn ,Imboln C-4: "'encimento RS l.sooll0 (um rnU e quinlltnlOS relll) e

gratlrKIÇ&OderepfcsentaçSoRSI.50l),OO(omrnilequlnhent05rtlll~).

Arl. ~ .1om e:dinlOS os squinlc.s cargOl!pelll\llltntes cnrlStlnlcs do AnClfo 1

f 2" O Motoml' de Represenlaçlo d. PTC~cRndl flliju~ I urna glalirlClçio dc

,eprescn.l~çio ntI \'lIlor de 11.$ !.OOO,llO(ummil re.i~).

Arl. f{' Fiam cdlltros Oli calgm de AssWOf Contiltlllb Pr(l(lllliloril c de

t\ll!;klente lk Chbineil. e~la"tcl do Anuo V d. Lei r(' 13.251198, e erildo o elT£O de Ode da
A.UCllsoria AdministtlltiYl, passalldo O referido Anelo I vigonr com I redaçio prevista no Anelfl

lldcsl.Ld: .

, 1° VETADO.

f 1° Os crill!r~ e procedimentos I serem abttrv.dos na coneessin di

ll'ltlnaçlo prtYi~la no copm de~1e Irtlgll scllo nudas em 110normltivo dn Tribunal, que

esla\lelteu' OI rc~peetivolai(éllosde deriçlio.nOllYlloruentrc IMI. {dez pnr eenlo) I Sfl%

(clnqllenll por ccnlo) da rallol\tflçio do servldor, conforme I pnotuaçtioobtidlcmlvalilÇlll, I

!ler fellllrlme.~lralmenle.

AIt. 3" FiCll jn.qiluíd~ I Grtllricaçio de Dmmptnho de AtiYidade de

Controle ê,xtetnO e OI.liliaçi(l de Alivhhde ncnlco-AdminislTll!Y'. I (ler enncedida I

!ltrvj6nrt~ que nio perctllllm qualqoer OIJtrl t5P'!cle de vlnllgem que lenha como fondilmenln o

~lmol()lprodotlyjdKoo.

da l.cirr13.lSl!98:

m. eat&t' slmbolo CS: vencimenlo II.S 4.000,00 (qu.lro mU ruis) e graaifiQlÇio

dercpre~\lçlodeR$3.500.00(II~rnlleqoinllcntOllrenil);

I _Cllrgo slmbolo DP: vellcillltnto RS 7.500.00 (sete mil e qulnhcnllls rtl1.~) e

gIlIllncaçlodelt,mS<'ntaçioRS7.5OC1.{1O(Stlelllileqllinhtnlfl$real~l;
11 • aTgo lJmbalo C-I: ve~nlo RS 4.500.00 (qolllO mil e quInhentos

Teais) e gntifiaçio de representaçAo RS-4,SOO,oo(qulllo mil e quinhenlOll rcais) ;

All .• O A rclTlU/lCrlçio dlX ClIrg05de Dlreç10 e Cbcfia c:oo~tlnles do Anuo

IV di leI r(' 13.2511'98 ser' dlvldidl em vellCimcnlo blle e II'tlneaçllo de repre~entlÇl.o 11M

Arl 7" l1am nlinlDS os ~gulntell Clrgos du Dt!eçlo e Chdi3, COfUtantes do

AllUO IV di Lti rf' 13.251/98:

',Sul""linlendenlcdcEogenharia;

n.511pelinltndcnIt'Jurldico;

111. Superintcndente de f'i~ealluçAo Municipal;

IV _Comdenador de F1~caliuçlo de Empresas;

V • Cbefe de Seçit>, em mllT\tf1)de OS(cinco);

VI_ChefedeSctm,emnO:rnerodeU2(dol$).

Ali. 8" Acrc5ccntarIJ-lIe ~o Anexo IV da lei ri' 13.251/98 MltCll~lntes cargo~

de proylmenlO ero eaml\.~:
I - OI (11m) CI'I\'! de DirelCf de PIIllCjamentó. 51mbolo Dr;

11-01 (um) cargo dc Sllperintendenled. E.~II de Ctmlll', 51mboloC.I;

111-111 (um) wgo dc Superlntullknlede Inrorm'tln, SCmbuIoC.I;

IV -lIl (um) mgn dc As~e.UOl'Jurldkoda Pre~ldeneia,SfmboloC.1:e

V _ OI (um)eargo de AsW5OI' de Comunictçlo Soell', 51mbolo CS •

CARGO: ANALI~íA ADMIMS'fRATIVO.

Rtquisito: lIirloma,dcvidnmenle reglstraoo, de ('UnClllSio de curso ltiptrlor (ornecido fOI
illSlilUlçiodeel\si~orecO"hecidilpeloMir.iSh!nodaEdllCllçio(1'olEC).

Arrihulçõe~: desenvolvCf Ilividadcs de plilllejRm~nto, orgJnizaçio, supervi.~io, conrden~~o.
••••aliaçilo e extcuçno rtlallYu ao apolo 1~lco e admilli~r:atl"o em irtas que fon.eçJm O
suportc nr:oess'rio lO (uncionlmento do Tribuna' de ConllS doi; Municfplos do tsltdo de
Goib.

CARGO: rtcNICO ADMINISrRAl'IVO.

Requi.,iIO: CC'lificaoodo:conclll$iCldecut!loderj\'tltmdio(anligolegundogrla),expedidn
pnt' inslillllçftOde en.~ino rOiXlhhecidal elo Mlr,i:.l~riu da EduClÇ~o.

Atribuições: executRr o apolo ttcniCO-Idminl~rativo neuMirio lO desempenho das ~tividadc~
Inerentes ao funcionamento dtt Tribonal de Conlu dM Moniclpios.

CARGO: MOTORISTA.

Requisito: certifiClldo de conelado de curso de nlvel m~dio (antlgu segundo grlU) e possuir
Cartein de llabllitaçio nl Cltegoril profissional, com experi~ncll mCnlml de doi. enos,

"ArlS"snoltribui~C5doAlI&lisladeConlto)eExternu:

I_desempenlt~r tOl1as is .llvida-des de culter téc.nloo de nCvel superior.
relatlvlS lO ererdclo das compettncias et.lllstltucionais e lei1is I argo do
Tlllnlnal de ContlS do Estado de GoÜ);

11 _ desempenltar todu IS Ilividades administrttlvu e I"glstias de nível
superior, relaUvas lO exercido das compet!ndu CDIl~ltllcionals e legais I
cargo dtr Tribunal de Contas do F..mdo Je Goiu," (NR)

<IM 6° SIo Iltribuiç6esdo T«nico de Conuole Externo:

I _ desempenhar todu 11 atividldes concernenteS ~tr exercício dls
COlllpetfndu conslltucionals e It&.lis I ái'&Jl do Trihun.ll de Conl'" do
Esttdo de Goi'~, de nfv~llnletrntdi'rio, bem como auxiliar o AnallslI de
Conlltlle Exlerno _ Árel de Controle Eltefl\ll no ClCerelcio de SUIS
atribuições;

11 _ de.'lCmpenhar alivldadel .dminL~llativu e loglstica."i de apoio, de nlvel
inlennedi'rio, relllivlS ao t.lcrcfclo dI! compctfncias c:on.~lluclonai! e
legcis a Clrtl0 do Tribuntl de Contasdo Estado de Ooiú." (NR)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.0 I9.900

Telefones: (62) 32214.3000 Fax: 3221.3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

or. nO 074/09
Goiânia, 17 de fevereiro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Em razão de equívoco na extração do Autógrafo de Lei nO
291, aprovado em sessão realizada em 03 de dezembro de 2008, encaminhado por meio
do Oficio nO1025-P, de 04 de dezembro do mesmo ano, e sancionado parcialmente, a
Lei nO16.465, de 05 de janeiro de 2009, foi publicada, no Diário Oficial do Estado de
08 de janeiro de 2009, com erro formal em seu art. 10,na parte em que alterou o art. 16
da Lei 13.251/98. Em face disso e por medida de economia processual, encaminhamos,
com o presente, a parte do referido Autógrafo de Lei, correspondente a sua folha de nO
6, com a devida correção, a fim de que, pelos meios adequados, seja também corrigida a
mencionada Lei na parte em que houve o erro formal apontado.

Atenciosamente,

D

GABINETE CIVIL
Recebenzos

Em,oLb Io~ ISJ:1.Ass. '&1.' ~.
~~~

http://www.assembleia.go.gov.br
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co erenClas, slmposlos, semmanos, pa estras e \&~t;os eve ~
assemelhados, como também a realização de cursos de e~~J;l~ão [(~ s
para os interesses na área de Direito Financeiro, CôMtií&ê~al,
Administrativo, Tributário, Contabilidade e Gestão Pública.

~ 10 Compõem a estrutura da Escola de Contas:
I - Superintendência - vinculada à Diretoria de Planejamento e
Implementação de Sistemas;
11 - Conselho Didático-Pedagógico - formado pelo Superintendente, Chefe
de Gabinete da Presidência, Diretor de Planejamento e Implementação de
Sistema e Superintendente de Administração;
111- Área Técnica;
IV - Apoio Administrativo.

~ 20 O Conselho Pedagógico, vinculado à Presidência, será responsável pela
formulação dos programas de treinamento da Escola de Contas." (NR)

"Art. 24. [...]

Parágrafo único. A remuneração do Chefe de Gabinete da Procuradoria
Geral de Contas será composta por vencimento base de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais) e gratificação de representação de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais), totalizando a importância de R$ 7.000,00 (sete mil
reais)." (NR)

"Art. 25 [...]

~ 10 A remuneração do servidor colocado à disposição do Tribunal de Contas
dos Municípios será aquela do cargo de seu órgão de origem, salvo se for
nomeado em cargo em comissão, hipótese em que poderá fazer opção pela
remuneração deste.

~ 20 O servidor pertencente ao Quadro do Tribunal, quando no desempenho
de cargo de direção, chefia ou assessoramento, continuará percebendo o
salário e demais vantagens de seu cargo e ainda a diferença a maior, se
houver, em relação ao seu vencimento e o cargo em comissão,
cumulativamente com a gratificação de representação respectiva." (NR)

Art. 20 Ficam criados na estrutura do Quadro Permanente do Tribunal 42
(quarenta e dois) cargos de Analista de Controle Externo, 10 (dez) cargos de Analista
Administrativo, 08 (oito) cargos de Técnico Administrativo e 05 (cinco) cargos de Motorista, a
serem providos mediante realização de concurso público de provas e títulos.

~ 10 O plano de carreira dos cargos referidos no caput deste artigo será
disciplinado na lei que dispuser sobre o plano de cargos e vencimentos dos servidores do
Tribunal de Contas dos Municípios.



".

Firefox

I of I

about:blank

t~Ei'I(W~:~I'''Ífi;~f.,tl'''/''-l'a'. . :.1' ~~'\~~;L~:SG'o/v.:~:D~ :.~.';;':;.:'."1111-,. '1í,J - ~
:;~~4N1A .~~~u~'~À~~;~~~\;~.~~~I~ \~~'ci9\;~;i'~stãoo~'a~';GÓiá~".:;.:'/.:'.:.~o ~72 -~4RIO OFICIAUGO. NO 20.5}~~ • '. ~~

".. , . ":'<..f~:~';'\'1~i~R'~;ri);~.;I?X~t.~;:~;E"',~:.~I':]~I\~();,..'i::: ..:' '. '\. ~~ 7A lEG\SV
••••••• 1 ~_.~,.~,., .i.••.'; .. jf'~~" - ..~ ~\~~~:I\ .. ~ ..~~:~';I~:~-,<v\~\\ - _..~.'..f"~_~:'i~:~~:~t~{:0;~f:i~f~tt~~::i?~~:LL.::"....:..::~.~':.:.É:::::~::::=:~AS,no uoo

:,:'_.:'.:', ;-,~.:.':-~:::':':":~~'::~.;'~'::'f~:,\~,.j~~~~~:'}~:_:~l~~;5.~\:;:'de tun~~elitgalJ."ndollnlo4ltlo~OOI'lIb:, .
. '. r', ••••••••.•• .-..... •••. ti ••••••• VI ~ Do __ o dO:' '&~;.i :i.oIioii*i.I.:m..;.1à< ••••••• _. ri.itttó. di - ~ _'I elegoloe- '""\1ICIo que"'":'~-=:'=.,~~ :=';::=.::~:,dt"?Õdi. f~;~ di 2009•.,ubJI~ ~~lnI4 dO ~ :cifl~laJ . do Pr~" fOO~1fl1 rnofn tQt'lW tem __ lo o Anue •
. _~ --. ••••.•• n.••.•• ,; •• "do _ •••. , •••.••••••••• 'n'o ~o.611~;'dO'iido' niíl)fto :m.i'." .~o, "' ....,. om qlié.oU , doOlatlo do :12dI.goIlC de 200&. puIlIicIdo - pjglntl 2 o 3 do
!I:'•••••~.=:';:.~~~~~""T zo:.~;ORA1DÁlIARÍA íiAc"~ó<i,Íl£.ÁBiiEU:In •• ~li.rio CPF/loIF 001>o ,~oinonto'do 1lII,100f\<l1i n' 20.138. di "" • .,. f.I •• no DOno em
; r-..:""..,:.. --= .:;.,C;::- ••=::~:"-==~~ :',':",~..üi-20::_"':~"" .Q,",i'dt'~ qui~e';' 'ROIlERTO GOMeS VITAL, 'nlCf1to 00 CPf/MF 001>.

~~::-:/~":i~i\~:!\~;;;/.;r::.r)::;=::p~t~=:Jz,=:"'1::M~:-~:;,:::::-~::.:-:::;~
, .•: .. ' ..••••••.•••••• ..- •• _ •. _ •• :. pOíi; •••Piiíô.log;, ••.••••• o;(aOllÍAet:!lO£FERÍI!1llAOÚ1LVA; ... 1oIiiocl~pÓ••• noproio_ •• ;,om..,MURl1.0FERIWRAQU9lOZ.~.:;.:.:..;/?:;;...:..;:;;~~;;,.~~~~ ...Ioio<lfi. ;";CÍ'FJMFlObo n'GOe.2iJiiói:ii3,'P., ••• íit.i. ,.,.rtdo,' •••••••• noCPFIMf •• Í>. n'OOO.4aJ.m.oa. para ••• n:e, o •• fertdo

. ,,r, ,(Ib, .• fW1'fIIIlfld) •• ~',dlI ~ di••••• "J: :~~~~".\(~ .•~S::,~:;)~.~\:~,:'.:.:~~.:~~.<'f:~';>""\~:'~";:::":\:~~,.:....:\:' ~~o ..~,.~.,.... , ~ .. :';,:~ ~"lo~l~.~"""',.'.u~ ••\' , ";'~,l"'"t'" • ,•••,... , •• ,", " •.• : .••. : •• '.' "p~ctOOOGoveJIttK)OOesTAOODEGOfÂS,tfn
~ ~ ~.~.•••• P•• tOII, Mm COfrri. ~ tff ~_ ~.~ ~~~~ ')' i_~:".'p~~,~aOV!RNOOOmADODEG0I4~em ,..... :...:il:O
....... _............ •••• 1- _di . "i:iJ!,.(jI .. <ldÜ:1SdI ;,;..,..;., de2009.121'da~.i~I,~ã.t1ii~~[];)~j~0:i~~t':~~,;,,~::::~~_.
~,,"~'.~\'-.'.}:~~:~ ~:'~d.~~'/.;.:~:.:;...J .•.:.'.i:""!'.'~"ilUçOoo".;".:~':;:~:.'.i-..~,::.,;~,"CR.;o.(,'''~.r.•.~'.':,''.?~.:..':&~.''.;.~,:•••~•••_.1.,..JoiliiO•...~:.~.';~DO..'.'; .•~.'E_'.•,.a~.:T'::~.; ;~ ~-.laC.~O•....~••.'.•.''''''•.•..:.:..~,:lIO•._:.':~.,;;L.~~do~:.;..~•. :,.~: ..\'.: .OOOY!lll~ oom..,.".QOIIo8. •.•••••• _-...<-
'}:':':'~":'~:'.'~~~~~:,:: ..:-;.~:.'....,.~.~i:.".\.;;~<'.:l'~i,:~'''}.:''::~i .1' ~ vv •.~~ ,.. ~ ""fAD. -"" ~."_""04»c.wMdO~r(t~lXlD'>l"

.;.....'DECRf;10 pe010J:J\BRIL~'2009:,I:.~>.j.~ •.,"~.•.,':. ••••.•• •• ~do. 14di LeI.' 10W••••UIJ•••• dt1•.••••
,.' ~ '0GOmfNAOOR. fITADO 06 oo_b' •. itft .~~ ..~~1~o#~.~.~_~-~~ ..~~.~4a,~;. ,.loJlt.t •• 'lÃtn'15.M1.cttl:tde''''''''POOS.etlltdrUMCOAUnaiOeMS

i:~_"_~~~'~::'~~~,'.~~>~~;o,\. ~,~~HS&'200S:~.,..1,1~'do~ntodo~CMklIl.:' MelO. ~ ~-e', AlI, ~dI ~ .~." ~da.~:~::'::=:t.~t=:~~:ti;.t:::.::::,:)do~:.•...20~: dÍfi.do ••••••••••• "';,' oi "","111\ ~Üo'. __ 1.oIIOlt'M•• .- ••• -."- ••• " •• _ •••• >I"

~.";";';MO.",' LU'"DE"'" •••.••• o."-í McPÕnM',"on':; ~~iR£:z;~tt~~y:.::t'tLe:.::::::':':;';..'::"::";",": .."::.:
~01Ú"~.431:":60êia.thi'~'d.'Ai~~$"o~',i.;.; f~~;etin. ~~-nÓ'6é;~e.~l'Óé'T~~,';~~'ét.',; •• ..,m,.t ',' p; ;. .; ",
lR.~.V,.dI.~t-1 ••• r.•t..hdI,~~.~ÁO-;,d.ÕalM •.de-~"",........ ,.'. ' '., .
'"E~••••"':7',-,'~:."'.'j~.,";'~".""''''~'.~:,~~~c~•.A~..".•'.•""•.,_~'~~.•"."•.",'~'•••.~ ••~".:~;~.'~...~'.'.'.';.''.:tr.:~~.'..~..M:~,.~.~:..~...'~'~i~~.•~~tf-'1..•.~:.tf}5.:~;.~.~..":':"l" ' .•• ':,::' •• ;' '~••• - "

~~" _ . ~- .- ••-. _,_,_._ ••v~ ",',~~'.,~~r::.::::.:=~':.~'
~" ." ...., ': ..' '. ~ .
;~/'.':~.r.Jo~'~'." '.'
.:~:,..,~'~"~ ...~' \, ~..
\' ..';:':'5:' ó~c~~ DE1s.ÕêA"B";,'LIlE20-;~-.-.--
t i. '. ~ '. _ ~ O GOY£ftHADOJt DO ESTADO OI!. GOlAS, no '-o de

tu.i ~'~lJ' ~. ~ Im *''' lJ"ClJQNÓO

~'rf, ~nOClll2t, ~'iextllf"'" o Ant'1othco do
~ di 6clt~'", 2009. QUlbdo,.1'~. p60Ina8doQlhl'

'Ocici.l~~.rf20.&12.ót 11~MI!lfIDfJlk. fJnO.l1IpÁ lliP

'~.-AIICIO W!MA R.V", CPF"''' !lll'l.~.111-2O,p.- • ...".,.
(lIrgO:~~mkIIO dt~ ltt ~'E ••Rtrtt*dlV. di $«ttWII

~ fuw4l, tv'J1: kMçtO ,. 'k:iM-'; 00 Mele Mbrit "doI Rm.noI

'~ •.:~_~~~.1~,1~!,~~'9Il.~l."10.<teO.dII21
do"_",., 0l0fni0II Al'Nl1;Cl\I'OfiFAnu..~1O'" avo,
.~~nO.êij. idJo ri..,.'5Í9X1'.81.pWIl.,.,~óie~CI'QO ..
~~~~',':' ..i..,'.'::_',:''';....~.../..:_'--. O" ••••

'~:\J~;::~~~~~:!O:~~d.êe:~~;;
.:;';'~.':\~~~':'~' ';..,': . ~..

,:', .

::.. r~{';:':~~.;;~~~~~~~~~.~tf.~!~,~\~9~~~.:~;..,~;!-:>:=::m:=~.::::::.::::::: ~~
.., " .,:".,::..;;' ..•.•"O~DO~$T_ •••••••.••••••••••• _ .,:io.&62.&;ido_mit ••..•.naPone';' ~.-.lUlIAIIA ALva

11~~~.~~.j:.'.~if,,:,••~;-,.~.:,~t..,~,o.1;\.;~~E~~;~-
,. ; ~ .'~' :~~' .~•• ~ ~ ,:.~-: ••• ',' ••, ".' _." I ,••••~."f I \. :~~~.~!~RO,~~~~~O~,J.;-?:40,401~l,pII~•• oero .::
l~t~.,"~ ~JO.,OGOYl'U.ODOttTM>oDÊOClIAs. •• ~ "~/'. "lidoc:argo,cOrn.,",MII~, . .',' ':'-'.'.'V

~;!I~~~~J;f.:<!;J,~it~;;';-'~::=:~~·

24/08/2022 09:44


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034

